SUBSTITUTIVO Nº 1, AO PROJETO DE LEI  514/2003.

( SL Nº 303 de 2003 )

INCLUI NO CALENDÁRIO TURÍSTICO DE SÃO PAULO

A FESTA DO CLUBE DE PESCA DE SANTOS,NA CIDADE DE SANTOS

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

ART.1-FICA INCLUIDA NO CALENDÁRIO TURÍSTICO DE SÃO PAULO,A FESTA DO CLUBE DE PESCA DE SANTOS, QUE SE REALIZA ANUALMENTE NO MES JUNHO , NA ILHA DAS PALMAS, CIDADE DE SANTOS 

ART.2-ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

            JUSTIFICATIVA

    O CLUBE DE PESCA DE SANTOS É UM CLUBE DE TRADIÇÃO NA BAIXADA SANTISTA,E CONTA COM UM QUADRO ASSOCIATIVO FORMADO DE PESSOAS DE BEM,DESDE MAIS HUMILDES ATÉ GOVERNADORES DE ESTADO, COMO É O CASO DO EX GOVERNADOR MARIO COVAS.

    O CLUBE  CONTA AINDA COM UMA SÉDE NÁUTICA NA ILHA DAS PALMAS ,E TODOS OS ANOS  NO MÊS DE JUNHO É REALIZADO UMA GRANDE FESTA, QUE CONTA COM A PRESENÇA DE MAIS DE 3 MIL PESSOAS. ESSA FESTA É AGUARDADA COM ANSIEDADE NÃO SÓ PELOS SÓCIOS BEM COMO DE TODA A POPULAÇAÕ DA BAIXADA .   

     A FESTA ACIMA CITADA É REALIZADA A MAIS DE 50 ANOS, COMO SE PODE VER EM UM CARTAZ DE 1952, FIXADO NO MURAL DA SÉDE. DO CLUBE.

CABE AINDA INFORMAR QUE ALEM DA CONFRATERNIZAÇÃO A FESTA PROPORCIONA TRABALHO A  MAIS DE 300 PESSOAS. 

UMA FESTA DESTA GRANDEZA,TEM QUE FAZER PARTE DO CALENDÁRIO TURISTICO DO ESTADO.

              SALA DAS SESSÕES, 17/6/03

         a) MARCELO BUENO
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